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PROCEDIMENTO DE ALERTA EM CASO DE EMERGÊNCIA 

[PEDIDOS DE SOCORRO E REPORTE DE OCORRÊNCIAS DE AMBIENTE, SEGURANÇA E PROTEÇÃO] 

 

APS – ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE SINES E DO ALGARVE, S.A. 
O presente documento é propriedade da APS, que mantém a sua reserva nos termos da lei.  

 

1. COMO PROCEDER 
 

1.1. Em caso de incidente/acidente deve de IMEDIATAMENTE COMUNICAR essa situ-
ação à CENTRAL DE ALARMES DA APS (ver contactos no ponto 3); 

1.2. Para os acidentes que envolvam FERIDOS GRAVES, o CONTACTO deve ser       
DIRETO para o 112, e só depois para a CENTRAL DE ALARMES DA APS; 

1.3. Se ativada a sirene ou dada indicação para evacuação, deve colocar o LOCAL DE 
TRABALHO EM MODO DE “SEGURANÇA” e deslocar-se de forma calma e or-
deira para o PONTO DE ENCONTRO mais próximo; 

1.4. Respeite as indicações das equipas de emergência ou do serviço de segurança da 
instalação, colabore e não prejudique a sua atuação; 

1.5. Não administre primeiros socorros a um acidentado, se não for credenciado para o 
efeito; 

1.6. NÃO MOVIMENTE O ACIDENTADO. Só o deverá fazer se houver risco iminente 
de explosão, incêndio ou outra situação que faça perigar a sua vida. Nesse caso, 
agarre o sinistrado por baixo dos braços e arraste-o, em linha reta, para local seguro. 

2. INFORMAÇÃO A TRANSMITIR 
 

2.1. Nome e contacto telefónico; 

2.2. Local do acidente; 

2.3. O que aconteceu (fogo, derrame, fuga, acidente rodoviário, acidente trabalho); 

2.4. Se há feridos (número e gravidade). 

3.  CONTACTOS DE EMERGÊNCIA  
 

A utilizar exclusivamente para pedidos de socorro/assistência e reporte de ocorrências. 
 

 CENTRAL ALARMES APS 

(24/7) 

968 925 913 
269 860 606 /607 

UHF: REPS (Rede Emergência do Porto de Sines) 

VHF: Canal 78 

EMERGÊNCIAS EM MAR (24/7) VHF: Canal 16 ou 12 
 


